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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 3.169, de 2023, do 
Senador Astronauta Marcos Pontes, que altera o 
art. 150 do Código Penal, para excluir o crime de 
violação de domicílio por parte do agente de 
saúde que, no cumprimento de dever funcional, 
entra em imóvel não habitado para promover 
ações de saneamento ou de controle sanitário. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
o Projeto de Lei (PL) nº 3.169, de 2023, do Senador Astronauta Marcos 
Pontes, que altera o art. 150 do Código Penal, para excluir o crime de 
violação de domicílio por parte do agente de saúde que, no cumprimento de 
dever funcional, entra em imóvel não habitado para promover ações de 
saneamento ou de controle sanitário. 

A proposição é composta por dois artigos. 

O art. 1º acrescenta o inciso III ao § 3º do art. 150 do Código 
Penal (CP), para prever nova hipótese de excludente de ilicitude do crime 
descrito no referido artigo, no caso de agentes de saúde pública que adentrem 
imóvel não habitado para promover, no cumprimento de dever funcional, 
ações de saneamento ou de controle sanitário. 

O art. 2º estabelece cláusula de vigência imediata para a futura 
lei. 
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Na justificação da proposição, o Senador argumenta que os 
agentes de saúde pública deixam de realizar ações de saneamento ou de 
controle sanitário em imóveis não habitados em virtude do tipo penal do art. 
150 do Código Penal (violação de domicílio), consectário do direito à 
inviolabilidade do domicílio, previsto no art. 5º, XI, da Constituição Federal 
(CF). 

A proposição foi distribuída para apreciação da CAS e seguirá 
para análise, em caráter terminativo, da Comissão de Constituição e Justiça 
(CCJ). 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

A competência da CAS para apreciar o PL nº 3.169, de 2023, 
está fundamentada no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), segundo o qual incumbe à Comissão opinar sobre proteção 
e defesa da saúde. Os aspectos da proposição ligados à constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa serão analisados quando de sua tramitação 
na CCJ. 

No que tange ao mérito relacionado à saúde, a proposição visa 
a aumentar a segurança jurídica dos agentes de saúde pública em sua atuação 
profissional em imóveis não habitados – buscando ativamente e eliminando 
vetores de doenças transmissíveis, como o mosquito Aedes aegypti, 
transmissor da dengue, Zika, chikungunya e febre amarela.  

Vale ressaltar que vivemos no País uma situação de constante 
perigo à saúde pública ocasionada pela presença do mosquito Aedes aegypti, 
encontrado principalmente em locais com destino incorreto de resíduos 
sólidos urbanos, infraestrutura precária e gestão incorreta do lixo, fatores que 
se agravam na presença de imóveis não habitados. 

Isso justifica, pelo bem da coletividade, o ingresso forçado em 
imóveis públicos e particulares, nos casos de situação de abandono ou de 
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ausência de pessoa que possa permitir o acesso de agente público, com vistas 
ao enfrentamento de vetores e ao controle das doenças por eles transmitidas. 

Assim, o PL nº 3.169, de 2023, contribui para que os agentes de 
saúde pública tenham garantidos os efetivos instrumentos para realização das 
medidas sanitárias necessárias frente a imóveis não habitados, inclusive com 
proteção legal, sem a qual há risco de esvaziamento de tais medidas. 

Nesse contexto, o caso da dengue é exemplificativo: desde sua 
reintrodução no território nacional, nas décadas de sessenta e setenta do 
século passado, assistimos a uma progressão inexorável da doença, que 
avança sobre todas as regiões do País. Conforme dados do Ministério da 
Saúde no Boletim Epidemiológico de monitoramento de casos de 
arboviroses, de janeiro de 2023, houve mais de 1 milhão e 400 mil casos de 
dengue em 2022, número 162,5% maior que o de 2021. Para chikungunya, 
foram mais de 174 mil casos prováveis, um aumento de 78,9% comparado 
com 2021. Por sua vez, os mais de 9 mil casos prováveis de Zika 
representaram aumento de 42% frente a 2021. 

Tanto para a dengue quanto para outras arboviroses, o controle 
do vetor é medida essencial para reduzir o número de casos e, 
consequentemente, as mortes e os custos da doença. Ao aumentar a 
segurança jurídica da atuação de agentes de saúde pública frente a imóveis 
não habitados, o PL viabiliza medidas como a adequada destruição de 
criadouros de difícil acesso e uso de larvicidas químicos e biológicos. 

O problema, como exposto, não se restringe à dengue; muitas 
outras doenças transmissíveis ainda constituem ameaça à saúde publica. 
Entre elas, destacam-se como importantes causas de morbidade e 
mortalidade as intituladas emergentes – doenças novas – e reemergentes – 
doenças conhecidas e que já tinham sido controladas, mas que voltaram a 
representar ameaça para a saúde humana. 

Entre tais doenças, merece destaque o desafio enfrentado pelo 
País frente aos casos de microcefalia relacionada à Zika. Segundo dados do 
Ministério da Saúde no Boletim Epidemiológico número 5, de abril de 2023, 
entre 2015 e 2022 foram notificados mais de 21.100 casos suspeitos de 
síndrome congênita associada à infecção pelo vírus Zika em território 
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nacional. O mesmo documento reforça o risco persistente relacionado à 
ampla dispersão em território nacional do Aedes aegypti, bem como a 
importância das medidas de controle do vetor. 

Ressaltamos que o controle de doenças é, segundo a 
Constituição, uma missão pública. Porém, a dificuldade para controlar 
moléstias transmissíveis, muitas vezes, advém do descaso das pessoas, das 
famílias, das empresas e da sociedade, tanto em relação à preservação da 
saúde pública quanto a seus fatores condicionantes e determinantes. Nesse 
sentido, é crucial enfrentar o desafio representado pela recusa do cidadão em 
participar dos esforços coletivos de contenção das doenças transmissíveis.  

Assim, o PL é meritório ao contribuir para a redução do risco 
de doenças, conforme disposição da Carta Magna, em seu artigo 196: a saúde 
é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação. 

Pelo exposto, o PL nº 3.169, de 2023, merece prosperar.  

III – VOTO 

Em razão dos argumentos apresentados, o voto é pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 3.169, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 2ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
PRESIDÊNCIA DESIGNA RELATOR "AD HOC" O SENADOR PAULO
PAIM, EM SUBSTITUIÇÃO AO SENADOR IZALCI LUCAS, E A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO, QUE
PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CAS, FAVORÁVEL AO AO
PROJETO.

(PL 3169/2023)

Senador HUMBERTO COSTA

21 de fevereiro de 2024

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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